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LEI No í.882, DE 06 DE JULHO OÉ2023'

"Fica instituído no Município de Monteiro Lobato' o

Cadastro Técnico Ambiental de Atividades potencialmente

poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais - CTAA' a

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA'
previstos na Lei Federal N' 6.938, de 31 de agosto de l98l'
-na 

Lei Estadual n" 14,626, de 29 de novembro de 2011' em

consonância com a Lei ComplementarFederal n" 140' de 08

de dezembro de 2011, e dá outras providências"'

12250-000 CNPI: 4ó'643.482l0001-07
w.nroIteholobato,sp.gov br

Federal de Atividades

EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Monteiro Lobato, faço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eusanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigol'-Ficainstituído,noâmbitodoMunicípiodeMonteiroLobato'oCadastro
Técnico ,fmbiental de Atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos

ambientais - CTAA, de inscrição obrigatória e sem ônus, de pessoas físicas ou juídicas que

se dedicam a atividades potencialmente poluidoras ou à extração, produção, transporte e

comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente' assim como de

ffi;;. "-"ilúroduios 
da furiu 

" 
flo.u, constàtes do Anexo vII, Anexo vlll e Anexo IX da

L.i p"a.a no 6.938, de31 de ugorto á. 1981, introduzido pelo artigo J" Íu^L."i 
Federal n"

fõ.rãi, à" ZZ de dezembro a" zo-oO, do Anexo I e Anexo Il da Lei Estadual rf 14'626,de29

à",ror"*uro o. 2011, e a Leicomplementar Federal n 140, de 0g de dezembro de 2011.

§l.oCadastroTécnicoAmbientaldeAtividadesPotencialmentePoluidorasou
UtilizadoÍas de Recursos Ambientais Municipal - CTAA instituído por esta lei, integrará o

Sistema Nacionalde Informaçães sobre o Meià Ambiente criado pela Lei federal 
-no 

6'938' de

:i-á" 
"gouo 

de 19g1, pela iei Estadual n" 14.626, de 29 de novembro de 2011, atualizada

i.r" i"i"r,ua*t n" ii't+0, a. 29 de agosto de 2019 e pela Lei Complementar Federal n'

140, de 08 de dezembro de 201 1.

§ 2'A Secretaria de Meio Ambiente, diretamente ou por intermedio 9:.t*.t entidades

vinculadas,especialmenteoConsórcioPúblicoAgênciaAmbientaldoValedoParaíba,
;iii;;.;;e l*,o uo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

R"r1.,rar"i, -igeln{a e junto à Secretaria do Estado de são Paulo do Meio Ambiente - sMA'

p"ã" 
"úi."ça" 

do regiitro ãu, p"*o* fisicas ou jurí.dicas constantes no cadastro Técnico

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Útilizadoras de Recursos Ambientais' com

atividade no Município de Monteiro Lobato'

§3oAsecretariadeMeioAmbientemanteráatualizadooCadastroTécnicoFederalde
Atividades Potencialmente Polrridoras ou utilizadoras de Recursos Ambientais Municipal,

suprindo permanentemente o Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente e o

Sistema Estadual de Meio Ambiente.

§ 4'Os procedimentos para a inscrigão ro Cadastro Técnico

Potenáalmente Poluidoras ou UtilizadoÍas de Recursos Ambientais

regulamento, devendo ser priorizado o uso de meios eletrônicos'

serão estabelecidos m
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Artigo 2' - As pessoas fisicas e juridicas que exercem as atividades referidas no artigo

1o desta lei deverão se inscrever no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras ou utilizadoras de Recursos Ambientais do Município, no przlzo de até 90

(noventa) dias apósa regulamentação desta lei, sob pena de incorrerem em infração punível

com as penalidades estabelecidas nos artigos 28 a33 da Lei Federal n'9.509, de 20 de março

de 1997.

Parágrafo único - As pessoas fisicas e jurídicas que venham a iniciar as atividades

referidas no artigo 1o desta lei deverão efetuar sua inscrição no Cadastro Técnico Federal de

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais do Município'

no pr.vo de30 (trinta) dias após o início de suas operações.

AÉigo 3. - Para a administração do cadastro de que trata esta Lei, compete à Secretíria

de MeioAmbiente, em cooperação com a secretaria Estadual do Meio Ambiente - sMA e o

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, integÍar e

atualizar oCadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras

de Recursos Ambientais do Município, o Cadastro Ambiental Estadual e o Cadastro Técnico

Federal de atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais.

Parágrafo único. o Município de Monteiro Lobato poderá firmar convênio _ou_acordo
de coopera-ção técnica com os óigãos ambientais estadual, federal e o Consórcio Público

Agêncià Ambiental do vale do Paraiba, para delegação de competência para fiscalização,

co-ntrole, manutenção e atualização dos cadastros técnicos estadual e federal, no âmbito do

Município deMonteiro Lobato.

AÍigo 4. Fica instituída a Taxa de controle e Fiscalização Ambiental Municipal -
TCFA, cujofato gerador é o exercício regular do poder de polícia, conferindo ao Município, o

controie e fiscaliàção das atividades potencialmente poluidoras, capazes de causar degradação

ambientalou utilizadoras de recursos ambientais.

§ lo A Taxa de controle e Fiscalização Ambiental é cobrada pelo IBAMA, repassada ao

Estad; de São paulo, posteriormente repassada ao Município, conforme previstos na Lei

Federal no 6.938, de 31 de agosto de 1981, na Lei Estadual n" 14.626, de 29 de novembro de

201 I e na LeiComplementar Federal no 140, de 08 de dezembro de 201 1'

§ 2o A exigência da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental foi instituída pelo

GoveÃo Federal, através da Lei Federal n" 6.938, de 31 de agosto de 1981 com a nova

redação da Lei Federal no 10'165, de 27 de dezembro de 2000'

§ 3. O Município não estií criando fonte de receita, apenas o Município está_adotando a

Lei Fàeral n 6.938, de 31 de agosto de l98l com a nova redação da Lei Federal no 10.165,

de 27de dezembro de 2000.

Artigo 5" - Contribuinte ú Taxa de controle e Fiscalização Ambiental Munic

TCFA é u*p"ssou fisica ou jurídica que exerça atividade constante do Anexo I desta lei,

fiscalizaçãoda Secretaria de Meio Ambiente, diretamente ou por intermédio de suas enti

ipal -
sob a

dades

vinculadas.

+
IE

.L
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Artigo 6o - A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental Municipal - TCFA é devida

por estabelecimento e nos valores fixados no Anexo II desta lei.

§ 1" Os valores da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental Municipal - TCFA

constantes do Anexo II, desta Lei, serão corrigidos monetariamente pelo Poder Executivo

Municipal mediante aplicação do Índice Nacional de Preço são consumidor Amplo (IPCA),

não podendo ser superiores a 607o (sessenta por oerÍo) da Taxa de Controle e Fiscalização

Ambiental - TCFAinstituída pela União nos termos do artigo 17-B da Lei Federal no 6.938, de

1981, e artigo 6o dalei Estadual n' 14.626, de 29 de novembro de 2011, atualizada pela Lei

Estadual n" 17.140, de29 de agosto de 2019.

§ 2' Exclusivamente pâra os efeitos desta lei, considera-se:

I - microempresa: o empresario, a pessoajuridica ou a ela equiparada que auferir receita bruta

anual igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);

II - empresa de pequeno porte: o empresario, a pessoa jurídica ou a ela equiparada que auferir

receitabruta anúal iuperior a RS 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior

a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais);

III - empresa de médio porte: a pessoa jurídica ou a firma individual que tiver receita bruta

anual superior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) e igual ou inferior a

R$12.000.000,00 (doze milhões de reais);
IV - empresa de grande porte: a pessoa jurídica ou a firma individual que tiver receita bruta

anual superior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais).

§ 3. O potencial poluidor ou de degradação (PP) ou o grau de utilização de recursos

ambientais (GU) das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se definidos no Anexo I

desta lei.

§ 4o Caso o estabelecimento exeÍça mais de uma atividade sujeita à fiscalização, deverá

ser efetuado um único recolhimento, equivalente à taxa de valor mais elevado.

Artigo 7" - são isentos do pagamento da Taxa de controle e Fiscalização Ambiental

Municipal TCFA:
I - a União, os Estados e os Municípios, bem como srürs autarquias e fundações públicas;

II - as entidades filantrópicas reconhecidas pelo Poder Público;

III - aqueles que praticam agricultura de subsistência;

lV - as populações tradicionais.

Artigo 8" O contribuinte da Taxa de controle e Fiscalização Ambiental Municipal -

TCFA devirá entregar, até o dia 31 de março de cada ano, relatório das atividades exercidas

no ano anterior, para o fim de controle e fiscalização, em modelo a ser definido em

regulamento.

Parágrafo único - A falta de apresentação do relatório previsto neste artigo sujeita o

infrator à Àulta equivalente a 20o/o (vinte por cento) do valor da Taxa Ambiental Municipal

devida, semprejuízo da exigência desta.

Artigo 9' - A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental Municipal - TCFA será devida

no último dia útil de cada trimestre do ano civil, nos valores

recolhida no prazo e na forma estabelecidos em regulamento.

I,efixados no Anexo
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Artigo 10 - A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental Municipal - TCFA não

recolhida nos prazos e nas condições estabelecidos será cobrada acrescida de:

I - juros de mõr4 na via administrativa, equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e custódia - Selic, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do

mêi subsequente ao do vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de 1% (um

porcento) no mês do pagamento;

II - multa de mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de

atÍaso, contâdo a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o

pagamento da taxa até o dia em que ocoÍreÍ o seu pagamento, sendo limitado este percentual a

20Yo (vinte por cento).

Panígrafo único - Os débitos relativos à Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental

Municipal - fCpe poderão ser parcelados de acordo com os critérios fixados no regulamento

desta lei.

Artigo 1l - constitui crédito para compensação com o valor devido a título de Taxa de

Controle e Fiscalização Ambiental Municipal - TCFA, até o limite de 40o/o (quarenta por

cento) do seu valor e relativamente ao mesmo ano, o montante pago pelo estabelecimenlo em

razÃo de taxa de fiscalização ambiental regularmente instituída por Município, nos moldes e

para os fins previstos nesta lei.

Parágrafo único - A restituição, administrativa ou judicial, qualquer que seja a causa

que a detãrmine, da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental Municipal - TCFA

compensada coma Taxa Ambiental Estadual, restaura o direito de crédito do Município contra o

estabelecimento,Íelativamente ao valor compensado.

Aúigo 12 - Valores recolhidos à união, ao Estado e aos Municípios a qualquer outro

titulo, taislomo preços de análise ou preços públicos de venda de produtos, não constituem

crédito para compensação com a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental Municipal -

TCFA, instituída por esta lei.

Artigo 13 - Os recursos financeiros provenientes da cobrança da Taxa de Controle e

FiscalizaçíoAmbiental Municipal - TCFA serão recolhidos diretamente ao Fundo Municipal

de Conservação Ambiental do Município de Monteiro Lobato - FUMCAM e repassados, na

ptoporção do efetivo poder de polícia exercido por cada órgão ou entidade vinculada à referida

Secietaria, conforme disciplina a Lei do Município de Monteiro Lobato'

Parágrafo único - caberá à secretaria de Meio Ambiente apuÍal, em cada caso, a

proporcionãlidade da distribuição mencionada no "caput" deste artigo, ouvidos os órgãos e

entidades envolvidos.

Artigo 14 - O Município fica autorizado a celebrar convênios com o lnstituto Brasileiro

do MeioAmbiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, com a Secretaria Estadual

de Meio Ambiente - SMA e com municípios consorciados do Consórcio Público Agência

Ambiental do Vale do Paraiba, para unificar procedimentos relacionados à inscrição nos

cadastros, à apresentação
ambientais, inclusive por
fiscalização ambiental.

de relatórios de atividades e à anecadação das respectivas

meio de agente financeiro, bem como para delegar
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Parágrafo único - Na hipótese de celebração de convênio para a delegação de

atividades ãe fiscalização ambiental, o Município fica autorizado a repassar parcela da_receita

obtida com a arrecadação da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental Municipal - TCFA'

Artigo 15 - Ficam mantidas as disposições legais que conteúam exigências próprias

para o exácício de atividades específicas, bem como os dispositivos que exij am licença

ambiental ou autorização florestal a serem expedidas pelo órgão competente'

Artigo 16 - Esta lei entÍa em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação,

incluindo ósseus Anexos, produzindo séus efeitos a partir do exercício financeiro seguinte ao

de sua publicação.

Prefeitura de Monteiro Lobato, 06 de julho de 2023.

"rk, EDE
feito

publicada neste setor Administrativo e afixado em local próprio e de costume desta

Prefeitura, data supra.

^}er(êAC UDIÀ RAMOS DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração

,C
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ANEXO I

.{TI\'IDADES POTE\CIALIIE§TE POLT'IDOR{S E T'TILIZ.IDOR{S DE REC|RSO§
.{}IBIE\T.\IS

Córligo C ategoria Descriçâo Pp/gu

E\traçào e

Trataüelrto de

\liuerais

- pesquisa mineral corn gnia de utilizaçào: lawa a céu abeno
clusil'e de aluviào. coDt oll senl beneticiament..r

terrânea cour ou seur bereficiaurento- lalra gariupeim
ào de de s nanualSE e

.\L1to

0: Iudrisnia de
Produtos Ir[inerais

Nào tríelálicos

beneficiarueuto de uinerais uào r:retálicos. uào associados

çào: fabricaçào e elaboraçào de produtos milerais
cos tais conro produçào de malerial cerâurico. ciDretrto

so- alúanto. vidÍo e siuilârcs

\Í\ledirr

0l Indirstria
Irletalurgic a

ouro: produçào de lanúados. ltgas. aíelàtos de urtais uàq
ferrosos coru olr s€rn tÍatarnelto de stperficie. ilclusive
galvanoplastia: relaminaçào de metais ttào-ferrosos. iuchsive llgas.
produçào de soldas e anodos: metahugia de utetais pteciosos:

luretalurgia do pó. inclusive peças uroldadas: fabricaçào de

esmrnlÍâs Detálicas cotu ou sell] tratauento de superlicie.

iuclusive: galvauoplastia. fabricaçào de aíefatos de feno. aço e de

lruetais uâo-fenosos conl ou sel)l nâtaueuto de strperficie. rncltsive

lgalvauoplastia. téIrtpera e ceuentaçào de aço. recoziureuto de

lararues. [âtamento de rypqrÍiqg,-

-{ÀlÍo

fabricaçào de rúquinas, aparelhos. peças. uteusílios e acessol l
e sem lratarneDto téuDico ott tle s erficie

NI\1édio0l lodristria \Iecâuica

fabr l!^açao tie pilha s ba teu a e LltlllOS I crurullâdor fabrica

ulaterial eleh'ico. elerônico e eqllipauletltos par

lecoutuicaçào e iufon:râtica: tàbricaçào de aparelhos elétncos

eletrodourésticos

Ir t\lédio05 lndrisnia de

0laterial Elétrico
Eletr'ônico e

Comruricações
06 lldírstria de

Àlaterial de
Transporte

- fabricaçao e rnontagem de veículos rodoviários e fenovi allos

as e acessórios: fabricaçào e ruotrtagem de aerouaves

brica e de eubarca s e eshrnuas lhttuanles

lrÍ\lédio

07 iudústria de

\{adeira
se[aria e desdob,rartento de umdeila; preseruaçào de uaeleira

bricaçào de clmpas. placas de niadeira aglomerada. prensacla

ourpensadal fabricaçào de estnrtruas de ntadeira e de móveis

Ildüstia de Papel e -tabricaçào de celulose e pasta urecâúca: tàbricaçào de papel

Celulose apelâo: fâbricaçào de 'tefatos de papel, papelào. cârtolfua. caÍà
fibra sada

\ledio

.{ltô08

Pequero09 lndirstria de
Bonachâ

benel'rciaurelto de bouaclm uattral, fabricaçào de câlrara de ar

altefâtos de e rma de boracha. irrchrsive látex

Indrisüia de Couos
e Peles

secagem e salga tle couros e peles. curtirIrefllo e

ôes de coruos e peles: fabricaçâr: de attelàtos diveÍsos

olllos e th ile cola aritml

Altot0

0l

- fabricaçào de aço e de produtos sideruÍgicos. prod4ào de

fabricaçào e reconclicionaruenlo de pneuuáticos: làbricaçào de

lauriaados e fios de bonacha: fabricaçào de espuun de bouacla e
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ItÍédio
Veshrário.
Calçados e

âiefalos de
Tecidos

sintáicos: Íàbricaçào e acabamerlo de fios e tecidos: tiugirrretlto

estaurpariâ e on[os acabaureffôs €Itr peças do vestuáÍio e afiigo

diversos de tecidos. fabricaçào de ca1çados e corDporelttes par

ados

PequeuoLrdustria de
Produtos de

I\Íatena Plástica

- fabricaçâo de larninatlos plásticos. fabricaçào de aneíalos de

uratenal pláílco.
l:

Iudúsn ia do Fruuo - fabricaçào de ciganos. ctrarutos. ciganilhas e otma§ atividâdes de

b€refic ialrleÀto do fruüo.
l-i

Pequeut.,- usirias rle produçào de colcreto e de asfaho.l.l hrdústrias Diversas

IndÍrstliâ Quirricâ - produçào de substâttcias e tãbdcaçào de pl'oàltos qldlüco
-\lro

brieaçàt.r de produtos deÍil,ados do plocessarneuto de pehóleo. d

ha: betruuinosas e c1a uradeira. labricaçào de courl{tsti1'eis
clerivados de petóleo. ptoduçào de ôleos. gordruas. ceras. r'egelai

e alíuais. óleos essetciais. Yegetâi§ e produtos siuilares-
deslilaçào da nudeir*. fabÍicâçãô de resinss e de tibrss e lio
arti.ficiais e sirtéticos e tle lronarba e lálex sintéticor. labricaçào

lvorn. explosivos. detoualles. ]I}u çâo pars caça e rlespo

de S gu1'âtlct] all rgo p$oÍécrl lc leculer ilc i] refilr', d

lveuies. ôleos urinerais. vegetais e auitrais: fabllcaçâo d

oace[trâdos aromáticos tahuais. ar-tifi eiais e silteticos: fa.r.-icaç

preparaclos patn lirupeza e po§rnento. desirrt'eÍantes- irrseticidas

gerürr idns e iur-elcidas ii bticâçàô de tl ài- esllllt It lac il

EI OIZIS irupenueab lizau les. Il:ellte§ e JEC a ll te rhblicaçào d

t'ênilizarxes e agoquirrticos: fabliclçào de plodutos famracêtrlrco

e veterilários: fabrtcaçào de sabôes. detergeltes e velas: fabricaç

pertiularias e cosnéticos; produçào de álcool elilico- metauol

ludirsria de
hodrúos

Alinentâres e

Bebidas

- beüeficiaureuto. utoaget , torrefagào e labricaçâo de prodttto

aliueutares: natadotuos- abatedotuo;. Aigorifrcos- chalqlreadas

Ilédro

derivados de origeu aninxl: fabricaçào de cor»ertas: Prepara

de pescados e fabricaçào de consenas de pescados: beueI
rndustrializaçao de leite e derivados: fabricaçáo e Íelmaçào

refino e preparaçào de óleo e gorduras vegelais: prodrtç

de rnârteiga. cacau. gorduras de origen animal pâra aliuenlaçào

tàbricaçào cle fementos e levedruas: fatrricaçâo de taçõe

balauceadas e ds alinrenlos prepalados pam aaimai:s: fabricaçào

viahos e vinagrel fabricaçào de cervejas- chopes e ruahe

ricaçào de bebidas nào-alcoólicas. besr cono eugauafaureulo

seilica aoe m) llllrlelâlS: o de bebidas alc,.tólica,i

Sen'iços de
urilidâde

Pfoduçào de [e{sra terluoe1éhlc tla Irrueüto tle turaç àQ ItIédio
sólidos: di dllos in<hrs lrla IS liqruido: e §Posrç r'es I tlo

especiais tais couo: de agroquir:rieo: e ,:uas enrbalageus: usadas

de seriço de saírde e sitúlares: de§lrua§ào de re:iduos de esgoto

târ-ios e de residuos sólidos rxbclos' iucltrsive aquele

veuieltes de fossas: draeagerl e denocaueutos e1[ coq)o

d'á real oo dÊ 31e a§lttêufuradas L\u de dadâs

Trausporie"
Temrilais.
Depósitos e
Coruércio

íalspÕrle cle c !gâs perrgôsfl§ tLâllsPofie pol' thr tllàlIl:!
dc etrol deri ado;(ls erolDl tos lernlnâ I uuI]eLlo p o

dutos qLrímico;; depôsitos de pr§dutos qlrirrricob e prodttlo

corrrércio de corrrbustiveis. tierirzdos de petróleo

uto§ ulttllcos e dutos sos
PTtrrisruo le\,ls tudstieos e de lazer- ilclusile terúticos

Alto
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+
I

trlédiosilvicultura: exploraçào ecolômica da ruarleira r:u

rtos floÍestâis: imporlaçào ou exportaçâo da fauna e

tivas brasileiras: âiif idade de ctiaçàtr e exploraçào ecouômica

exótica e de fauua silvestre: utilizaçâo do pa

genético natrual: esplorâçào de recrusos aqlúricos vivos

iulroduçào de espécies exótica: on lteneticâurelte rnodifica
iaurente ideritificadas pela C'TNBio couro Poteuc
adoras de sigüticativa degradaçào do neio anbienle: nso

versidade biolôgica pela biotecuologia err
e idertificadas pela CTNBio couro poteucialrnen

lerúa

auradoras de si ticatim

atiridâde

do rneio ambieute

Uso de Recrusr:s
Naftuais
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ANEXO II

Valor de Referência descrito na Lei Estadual no 14.626, de 29 de novembro de2011 ,

alteradapela Lei Estadual no '17.140, de 29 de agosto de 2019.

Valores em reais devidos a título de Taxa Ambiental Municipal por

estabelecimento epor trimestre:

Potencial de
Poluição,
Grau de
Utilização de
Recursos
Ambientais

Pess
oa

Fisica

R$ R$

Empresa
deMédio

PoÉe

R$

Empresa
deGrande

PoÉe

R$

Pequeno 173,90 347,80 695,61

Médio 278,24 556,49 1.391 ,21

Alto 77,28 347,80 695,61 3.478,04

+
I
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Micro
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R$


